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0 Vereador Lf,ÀllDf,0 ilNQllIIÀ llÀ000À, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.:

Indi0a ao úcelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal iDlllll
lIÃ§[TI0,bem como ao Senhor lll]f,Vll üOmm - Presidente da Fundação
Municipal de EducaÇão e Cultura - FUNEC, as providências que se fizerem
necessárias no intuito de implantar o Projeto VeÉo/2O77 - no Parque da
FEPASA.

IU$trIOÀTIYÀ:

Os parques urbanos são áreas verdes que podem trazer qualidade de vida
para a população, pois proporcionam contato com a natureza e são
determinantes para a realização de atividade física e lazer. Em nosso municÍpio
podemos destacar o Parque da FEPASA, um local de suma importância para a
população, que possui uma infraestru ra completa com brinquedos para crianças,
sanitários, e academia a céu aberto,porém não vem sendo utilizado.

Nesse sentido a criação do Projeto Verão/2Ot7 em parceria com a FUNEC
irá tanto aproveitar o espaço do parque como os alunos de diversos cursos como
de Educação FÍsica, Fisioterapia, dentre outros, a desenvolverem diversas
modalidades esportivas e atividades físicas aeróbicas como ginástica e danças
díversas como zumba, jump, ginástica para a 3" ídade num evento abrangendo
toda a população.

Além do mais o Projeto Yerão/2077 poderá ser realizado com pouco
investimento ficando a ca rgo apenas a instalação de som, tendo em vista o
aproveitamento de toda a infraestrutura do Parque.

Diante do exposto e vislumbrando a necessidade de se realizar esse tipo
evento é que indico a presente propositura.
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